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Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras
 

Encaminho para apreciação desta Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Resolução que “Institui na Câmara Municipal de Cordeirópolis o “Novembro Azul”, para conscientização e prevenção do câncer de próstata”.

Em breve histórico a Sociedade Brasileira de Urologia (SBU) recomenda que os exames preventivos sejam realizados uma vez por ano, após os 45 anos de idade, sendo antecipado para 40 anos caso o homem tenha um familiar com câncer de próstata. No entanto, ainda há muito preconceito de boa parte dos homens em relação ao exame, o que tem provocado o diagnóstico tardio do câncer.

A título de informação 75% dos casos em todo o mundo ocorrem em homens com mais de 65 anos.

Desta forma, a fim de divulgar formas de prevenção e tratamento, apresento o presente Projeto de Resolução, que visa implantar o “Novembro Azul” para que o Poder Legislativo promova ações voltadas ao câncer de próstata, as quais deverão ser realizadas anualmente durante o mês de novembro, com programação de palestras, debates e exposições para conscientização e combate à doença para os homens. 

Importante mencionar que o referido mês de novembro é internacionalmente dedicado às ações relacionadas ao câncer de próstata e à saúde do homem, o qual é comemorado anualmente no dia 17 de novembro. 

Com da colaboração dessa Casa Legislativa, apresento o Projeto de Resolução, contando com a discussão e votação dos demais Edis. 
 
 
Cordeirópolis, 23 de março de 2017.



Laerte Lourenço
Presidente






 PROJETO DE RESOLUÇÃO

 
INSTITUI NA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, O “NOVEMBRO AZUL”, PARA CONSCIENTIZAÇÃO E PREVENÇÃO DO CÂNCER DE PRÓSTATA.
  

Art. 1º  Fica instituído, na Câmara Municipal de Cordeirópolis, o “Novembro Azul”, para conscientização e prevenção do câncer de próstata, a ser comemorado anualmente durante o mês de novembro.

Art. 2º  Durante  o “Novembro Azul” serão programadas no recinto da Câmara Municipal de Cordeirópolis palestras, seminários, debates e exposições, tendo como tema central o câncer de próstata, com o objetivo de conscientizar a população, por meio de procedimentos informativos, educativos e organizativos. 

Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   

Cordeirópolis, 23 de março de 2017.



Laerte Lourenço
Presidente
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